
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1275, DE 09 DE MAIO DE 2006

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza o Município de Manoel Viana firmar Con-
vênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por in-
termédio da Secretaria do Trabalho, Cidadania e
Assistência Social.

Art.I Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o

Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assis-
tência Social, a fim de receber recursos provenientes deste segmento.

Art.2Q As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de recursos do orça-
mento vigente em dotações orçamentária da Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Art.3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

o referido Projeto de Lei tem por finalidade firmar Convênio com o Estado do
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social,
receber recursos oriundos deste Departamento, sendo esta Lei uma das exigências burocráti-
cas impostas pela Secretaria.

Tendo em vista direcionar tais recursos especificamente às pessoas em situação
de deficiência social, é que pedimos a esta colenda Casa Legislativa a aprovação do referido
Projeto de Lei em regime de urgência, tais quais os prazos definidos por esta Secretaria.

Atenciosamente,
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